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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO^^

DECRETO NP 4.987 DE 30 DE JULHO OE 1078,

Ro^ular-onta o Ci-íTítjlo If. Tít-lr J

da Lei 2-155, ''i ''''/01/7Í, iiu' 'Hs'-ci'
•  ' • A

so!'re a lictnca da l<-caHz^ráü e fuMcifi

naraentd.

O PREFEITO OA CIOAOE DO SALVADOP, CAPITAL R'- E5T'.'J''' OA

BAHIA, no uso de suas atribuições, en confornida-ie co^i o dispôs

to no artigo 242 da Lei n? 2455/71 o competência definida no In

ciso V, artigo 45 da Lei n9 2.313 de J7/06/71 (Lei Iroãnica do

KunicTpio de Salvador),

DECRETA :

oisPisic?iES pn:Li'u:iAPrs

Art. 19 - A localização e o funcionamento da '^ijalguer

estabelecimento industrial, comercial, de crc''lto, se-ourn, ciri

talizaçao, agropecuário, de prestação servfro de nual-m^r nj

tureza, profissional ou não, clube recreativo, tenolr, rolf'^iosn,

estabelecimento de ensino e enpresa cm oeral. ter co''-'. :• ox-írcT

cio de atividade decorrente <Je profissão, arte, ofício ou função,

dependem de alvará de licença. ^

§ 19 - Para efeito deste artigo, considera-sc .estabcl"

cimento o local, ainda que residencial, de exercício dç qualoucr

das atividades nele enumeradas. ,

5 29 - Para efeito da ccncRSsâo do alvará, considera—

se estabelecimentos distintos;

a) os quo embora no mesmo local, ainda ano cor

idêntico ramo de negócio, pertençam a dlforentes pessoas físicas

ou jurídicas;

o) os que, cn.rorn sob as rcsras rcsrorrs.ini 1 id*-

des e ramo de noqÕcio, estejam situados er locais diferentes.

CAPÍTULO I

ALVARê OE LÍCEHCA

Art. 29 • Para efeito de fiscalizaçáo-permanente atr^
vis do poder de polícia municipal, os estabelecimentos menciona

dos no artigo 19 deste decreto ficam obrioados a requerer 5 Prç

feitura alvará de licença de localização e funcionamento,

Art. 39 - Para a concessão do alvará de licenca,' o into

reisado deverá formular pedido, através de requerimento, nn llro
tor do Departamento de Administração da Secretaria de Ad-"1ni',tra

cão e Serviços Públicos, instru1ndo-o com a documentação seeuin

te:

I - Quando empresa;

a) contrato social, registrado na Junta Comer

ciai do Estado, das sociedades da natureza co

mercisl, industrial e de prestação de ství^

ços;

b) ata de constituição da sociedade anõnlra-,

c) certidão de registro na Junta Comercial, 'iviji
de se tratar de firma individual:

d) certidão de contrato social o -'o sou rrristro,

no Cartório do Títulos o Rocumontos, nn caso

do sociedade eivi1 .

ol Inserirão rn Cadastro "ornl Jo Lon-ribuintos

()o Mnisiórío ''a Fazenda;

f) autorização, por escrito, do co.i'Jomínio r>ara
os estabelecimentos localizalos em edifícios

de apartamentos,

ij) contrato <Ío locacSo ou ço;;,:rcv8Ue -'c •••".• 'en
to do imposto sobre a propriedade predial n

territorial urbana, quando o imôvol for nrõ
prio.

Parágrafo único - Nos casos de locação, o iptercssado
devera exibir prova de consentirnento do locador á atividade" nre
tendida. '

f  - ■

It - Quando Profissional autÔnono:

a) prova dc inscrição no õrqSo dc classe ou *t"i
tado comprobatõrlo do oxorcício ativi-''!''",

b) prova do pagamento do imposto sindicei;

c) inserirão no cadastro do neçso» fírica n-^ "i

iiiíterio da Fazenia-

d) cõni^ n/túntica do carteira profissional or-

"ue consto i batilitacâo, nu-indo se tratar de

profissional autônomo ou liberal;

e) carta da comnatihia se^nuradora par' os correto
/  ras ainda não inscritos nn Órgão ''e raoresen

tocão da ,classe-,

f) carta eatente da instituição financeira eara

os agentes autÔnords do títulos " valores mo

1 liãrios ;

") autorização, ncr escrito, do condomínio, para

ativi-lados localizadas ei edifícios de aparta

mrntos.

/ 13 - iTntende-se por emnrosa a pessoa jurídica, inclu

sivtí 8 sociedade civil, a sociedade de fato' e a firma individual

quo exurçam atividade de natureza comercial, industrial, profis

sional ou de prestação de serviços de gu.ilquer natureza,

29 - Entende-se por profissional autônomo o contri

buinte quo execute, pessoalmente, ativiiiadu inerente ã sua' cate

gonií profissional e que teniia a seu serviço ate 3 (três) emnreoa

dcs "u terceiros para auxiliá-lo diretamente no exercício de sua

ntlvidatíe, *

/ 39 - Equipara-se 3 enpresa, nrn os efeitos de expedi_
ção do alvará,fo profissional autônumo que utilizar mais de 3

(três) cmprunados na execução dos serviços por elo prestados.

Art. 49 - 'íuando se tratar de estabelecimentos onde fun

cione máquina, motor ou equipamento c1etro-meclnico em geral, e

no caso de armazenamento de inflamãvel, corrosivo ou explosivo ,

a  licença de localização e funcionamento somente será conccdi-ia

apôs a expedição do alvará de licença especial, previsto no arti,
go 26 do CÓci-o de Polícia Administrativa.

Art. 59 - Recebido e autuado o requerimento com a docu

rsetitação exlgidc, o processo será encaminhado H Comissão Perma

nente de Licenciamento para:

I - Proceder diligência tendente a verificar:

a) leoitinlrfade dj ocupação do loc.il d'-i>''o se ora

tende instalar o eptabe-lnc1'ii7n'.o;

b) onortunidado e conveniência de instalação,ten

do gp vista orinclpalmento a situação do esta

bolcclmento em relação ã definição urbaníst^

ca do looradourr. aspecto oa 1 s b-Ts ti co, «isté

tico o histórico da cidade;

c) se o funcionamento do estabelecimento no Io
cal não contraria as normas do Código de Poli

cia Administrativa referentes a higiene, po

lüição do meio ambiente, costumes, ordem,tran

qüilidade pública e segurança da população.

II - Expedir laudo de vistoria propondo o deferimento

ou indeferimento do pedido ou Indicando as providências que deve
rão sor tonadas.

Parágrafo único - Sanadas as irreoularidades. o roque

ronte comunicará o foto l Comissão que procedera nova diliqên
cia.

Art, 69 - Nenhuma licença poderá ser concedida, sob ne

na do nulldadc, sem nrévia manifestação da Comissão Permanente
dc Licenciamento o a expedição de laudo do vistoria.

Art. 79 - Quando a atividade da empresa for exorcide em

vários 08tabeleclmentos, para cada um deles será exibido o re8_
pectivo alvará de licença de localização e funcionamento.

Parágrafo único - Hão são considerados estabelecimentos

rtintintos duas ou mais unidades ipobillárias cortínues. mesmo sem
intercof.iunicação, bem como salas, pavincntos o lojas, ainda que
não contínuas, do mesmo oródio,'nuando destinados «o exercício da

-atividade da mesma empreso.

'.r;. - Autorizado o liceiiciamento, pele Oirotor do
Uof.flamuu.tc de Adnigi s traçã», soí-Õ nroul-lgnci adn s Pxpe-Hçãn do'
Mvài? "C Llccu'-'!. do qual jevnrá constar, ertre oiitmi denoa
tos, 08 seguintes'

'r ' numero do alvará, «ris^isarismos a sprie .
pbn.ifcngJe-s-' ã grilem natural dos nõ-neros;
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n - nome ou razão social do estat>eleciRiento, (guando

SC tratar de profissional autônomo ou empresa;

III - nome comercial e de propaganda, local do exercT

cio da atividade e identificação do imóvel com o respectivo nume

ro de inscrição no Cadastro Imobiliário;

da;

to;

IV - natureza do estabelecimento e atividade licencia

V - horário normal de funcionamento do estabelocimen

VI - número de inscrição no cadastro geral de ativid^
des para pagamento da taxa de localização e funcionamento.

Parágrafo único - O número de inscrição a que se refere
o incisoVI será aposto pelo órgão responsável pelo lançamento '

da taxa de licença de localização e funcionamento da Secretaria

de Finanças.

Art. 99-0 Alvará de Licença será expedido em 3 (tris)
vias, com a destinação seguinte:

Ia. via - contribuinte; /

2a. via - anexada ao processo;

3a. via - repartição ejfpedidora do alvará.

Art. 10 - Concedido o alvará, o processo será encaminha
do ao Departamento de Tributos Diversos da Secretaria de Finan

ças para efeito de inscrição do contribuinte no Cadastro Geral
de Atividades.

Art. 11 - Eiaa o contribuinte obrigado ao pagamento da
taxa de Licença de Localização e Funcionamento no prazo de (trin
ta) 30 dias, a contar da data da expedição do alvará, de acordo
cora o disposto no Código Tributário e de Renda do Município.

Art. 12-0 Alvará de Licença devera ser mantido em bom
estado de conservação e afixado em local visível no estabeleci^
■ento, quando se tratar de empresa e exibido i autoridade fisca
llzadora, quando se tratar de profissional autônomo.

Art. 13-0 Alvará de Licença somente terá validade en
quanto não se modificarem .quaisquer dos elementos nele especifi
cados.

Art. 14 - No caso de sucessão, • transferincia.de firma ,
alteração da natureza do negocio ou outra causa que importe em
modificação do alvará, o contribuinte deverá formular pedido de
novo alvará, procedendo-se vistoria no local para verificar as
condições de localização e funcionamento do estabelecimento.

Art. 15 - E vedado o lançamento por declaração ou de
ofício de qualquer atividade sujeita ao pagamento da taxa de Li
cença de Localização e Funcionamento, antes da expedição do. res
pectivo alvará, conforme dispõe o artigo 10, da Lei Municipal ~
2.455/73.

§ 19 - Comprovado o funcionamento do estabelecimento ou
exercício de atividade sem o Alvará de Licença, será aplicada ao
infrator, multa prevista neste Decreto sem prejuízo da imposição
de outras penalidades e medidas preventivas estabelecidas no CÕ
digo de Polícia Administrativa.

5 29 - A transgressão por servidor nuniclpal, do dispôs
to neste artigo, constitui falta grave passível de punição na
forma da legislação vigente.

Art. 16 - Enquanto não for expedido o Alvará de Licença,
o Secretário de Administração e Serviços Públicos, em casos ex
cepclonais, poderá ajterizar o funcionamento provisório do estabs
lecimento, por prazo não superior a noventa (90) dias, se o ints
ressado comprovar já se ter habilitado ao licenciamento do seu
estabelecimento há mais de 30 (trinta)-dias.

9 í9 - Decorrido o prazo de licenciamento, a título pro
cário, o estabelecimento terá suspensa as suas atividades, anuar
dando o interessado a decisão' do processo.

/  § 29 - Concedido o licenciamento definitivo, a cobrança
da taxa de licença retroage ã lata da concessão provisória.

CAPITULO 11

OA L0CALI2ACÍ0

Art. 17 - Compete i Prefeitura deterrainar a localizarão
dtfS estabelecimentos coraercidls, industriais, de prestação de
serviços o empresas om geral do acordo com os sotcros '.ie zonoa
nen-to e tipo de atividade estabelecidos/no Código de Urbanismo e
Obras do Município.

ow do estahelecir.en«i-TOfoitura tora senprc em vista a proteção ostútici. oaisa^-ístl-
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ca c histórica da cidade, bem como higiene, preservação do meio
ambiente, tranqüilidade públlea e segurança da população.

Art. 18 - E vedada, no setor residencial, a localização
de estabelecimento que, pela natureza de suas atividades:

I - produza ruTdos excessivos ou perturbe o sossego
da população;

II - fabrique, deposite ou v«nda substâncias que de^
prendara pó. vapores, odores ou eraanações nocivas ou resíduos que
contaminem o meio ambiente;

111 - venda, deposite ou utilize explosivos, inflamã
ve1s e corrosivos;

IV - altere a tensão na rede de energia elétrica, pr^
judicando a utilização de aparelhos eletro-domlsticos;

V - utilize veículo de transporte de carga pesada ou
transporte coletivo que impeça, por qualquer meio, a loconoção '
de pedestre ou o trafego de veículos.

VI -' outras que venham .conflitar cora o uso predominan
te do setor.

Art.19 - E vedada a local.ização de qualquer atividade
industrial, comercial ou de prestação de serviços, era apartaraen-
to residencial., salvo as hipóteses seguintes:

1  - a de prestação de serviços, nos pavimentes de
prédio residencial ^mediante transformação de uso, desde que stf
não oponha a convenção do condomínio ou, no silêncio deste,, jiaje
autorização dos condôminos manifestada en assembléia ger-aí convo
cada para tal fim;

II - a de natureza artesanal, exercida pelo raorador
do apartamento^ devidamente autorizada pelos condôninos e cora o
máximo de 1 (hum) auxiliar, sem o emprega de maquina de natureza
industrial e não se coloque letreiros ou propagandas.

Parágrafo único - A transformação de uso prevista nos
Incisos 1 e II deste artigo, soraente terá validade se aprovada
pelo órgão competente da Secretaria de Urbanismo e Obras Púb11_
cas.

Art. 20 - Fica estendida, no que couber, aos edifícios
de apartamentos, pertencentes a um sÕ proprietário, a permissão

.a que aludem os incisos I e II do artigo anterior e seu Parãgra
fo único.

Art. 21 - E vedada a localização de atividade de qual
quer natureza:

I - quando se tratar de construção nova, reforma ou
ampliação de imóvel, para o qual não disponha o interessado de ai
varã, habite-se ou certificado de conclusão de obra;

II - em estabeleciiaentas em cujas instalações esteja
previsto o funcionamento de máquina, motor ou equipamento ele
tro-mecãnico em geral, antes que se expeça o respectivo alvará
de licença especial, previsto no Código de Polícia /drainlstrati-
va;

Hl - em estabelecimento em que esteja previsto o arraa
zenamento de inflamãvel corrosivo ou explosivo sem o préVioiívo
ra de licença especial orevisto no Código de Polícia Administra
tiva;

IV - quando se tratar de Instalação de bomba de gaso
Hna ou deposito de inflarnSveis. nas imediações de escolas, hos
pitais, casas de saúde e estabelecimentos de diversões públicas!.

V - quando se tratar de casas de saúde tera o indis
pensavel equipamento para tratamento de resíduos.

Art. 22 - Poderaoser localizadas no Setor Comercial,• as
pequenas industrias e oficinas que não utilizem inflamãveis ou
corrosivos, explosivos, produzem emanações e odores nocivos à
saúde, ruídos excessivos ou perturbem o sossego da população

Art. 23 - .Na localização .de estacionamento para veíc
los devera sempre ser observado õ aspecto paisagístico. estitic"o
vadas linda ^ '^^urança da população, observacas ainda as seguintes exigências:

X - terreno murado;

n - construção de passeio fronteiriço de terreno;
III - impermeabilização adequad» do terreno-,

IV - construção de cabine para abrigar o vigU;
^  entrada do estâclonamento. do s'lnalizaçao indicadora de trafego de veículo;

^VI - nao manter nem pqrmltir s/rvlcos de lavanem e râ
paro da v:'ículf)S;
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vil - entrada e saída de veículos. Independentes, de

modo que não comprometa o fluxo normal do trafego e a circulação
de pedestres.

CAPITULO MI

DA FISCAlIZAÇaO DO PUNCIOHAMENTO

Art. 24 - Compete ã Prefeitura a fiscalização regular
do exercício do poder de polícia sobre os'estabelecimentos em ge
ral que exerçam suas atividades no território do Município.

Parágrafo único - A fiscalização regular do poder de po
lícia será exercida pelos Órgãos da Prefeitura, respeitadas as
áreas de competincia estabelecidas no Decreto n9 3.885, deOl.04.
1970.

Art. 25 - A fiscalização .do funcionamento dos estabele

cimentos referidos no art. 10 deste decreto será ampla e abrange
rã as normas do Código de .Polícia Administrativa, relativas

I - proteção estética e preservação do aspecto his
tórico e paisagístico da cidade;

11 - higiene pública;

III - poluição do meio ambiente;

IV - costumes, ordem e tranqüilidade pública;

V - segurança da população.

CAPITULO IV

DO HORAfilO DE FUNCIONAMENTO

SEÇÍO , I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 26 - Todos os estabelecimentos comerciais, indus
triais, profissionais, de prestação de serviços e empresas em ge
ral, de acordo cora a natureza de suas atividades, ficam sujeitos
aos horários seguintes:

horas;

1 - normal, nos dias úteis e aos sábados ate as 12

II - extraordinário.

Art. 27 - Os estabelecimentos que funcionarem cora mais
de uma atividade, obedecerão o horário de funcionamento da ativi
dade principal.

SEÇÃO 11

^ FUNCIONAMENTO EM HORffRIO NORMAL

SUB-SEÇBO I .

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

Art. 28 - Os estabelecimentos comerciais que vendam mor
cadorias a varejo ficam sujeitos, nos dias úteis, ao horário áê
funcionamento seguinte:

.. I - abertura: 9:00 horas. '

II - encerramento: 13:00 horas.

§ 19 - Os armazéns, padarias, tavernas. tulhas, quitan
das. depósito de carvão o lenha, saliadeiras. açnvouqá, aj?orm»r
cados e raercadinhos. ficam excluídos do horário indicado no artT
90 e passam a funcionar no seguinte horário:

1 - abertura: 6:30 horas;

11 - encerramento: 19:00 horas

§ 29 - As pastelarias, confeitarias, leiterias, bote
quins, ficam excluídos do horário indicndo no artigo a passam a
funcionar no seguinte horário:

I - abertura: 7:00 Horas ;

II - encerramento: 22:00 horas.

Art. 29 - As farmácias obedecerão, de segundo-feira an.s
sabedos, ao seguinte horário do funcionamento:

•I - abertura: 8:00 horas;

II - encerramento: ?2:00 horas.

5 19 -^ara «tender no receituãrio de urgência da oopu
laçao apos o horário norranl o aos domingos, feriados e dtas stn
tificados, serã estabelecida escala do plantão das farmácias, en
regirte do horário extraordinário.
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§ 29 • As farmácias escaladas para plantaO' ficarão aber

tas após o horário normal, até ãs C;00 horas ;io d/a seguinte;

6 39 - O plantão das farmácias será organizado raensa1_
mente pela Sociedade de Farmácias,, de acordo com as instruções dt

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 30 - Os estabelecimentos comerciais que vendam mer

cadorias em grosso, ficam sujeitos, nos dias úteis, ao horário '

de funcionamento seguinte:

I - abertura: 7:00 horjis;

II - encerramento: 18:00 horas.

SEÇSO III

DOS.ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS

Art. 31 - Os es.tabelecimentos industriais obedecerão,

nos dias úteis, ao horário de funcionamento seguinte;

I - abertura: 7:00 horas;

II - encerramento: 17:00 horas.

§ 19 - As indústrias man^ifaturelras e as que pela natu

reza do serviço, comprovaram a necessidade de funcionamento sem

interropçlo, ficam liberadas de .horário.

§ 29 - A comprovação do funcionamento ininterrupto será
feita mediante petição fundamentada e dirigida ao Diretor do De

partaraento de Administração da Secretaria de Administração e Ser
viços Públicos do Município.

SEÇÃO IV

DOS ESTABELECIMENTOS OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

Art. 32 - Os estabelecimentos de Prestação de' Serviços
de Qualquer Natureza ficam sujeitos, nos dias úteis," ao horário
de funcionamento segiUnte:

I - abertura: 8:00 horas;

ÍI - encerramento: 19:00 horas.

Art. 33 - Os estabelecimentos de seguro, capitalização,
sorteio, agentes Intermediários de negócios e Similares, funcio
naráo, nos dias úteis, nos seguintes horários:

I - abertura: 8:00 horas;

II - encerramento: 18: horas.

Art. 34 - Os estabelecimentos bancários obedecerão ao
horário de funcionamento estabelecido pelo Sanco Central*do Bra
sil.

Art. 35 - Os profissionais liberais funcionarão
dias úteis, no horário seguinte:

nos

I  - abertura: 8:00 horas;

II - encerramento: 22:00 horas.

Art. 36 - Os estabelecimentos de diversões públicas fun
cionarâo, nos dias úteis, no seguinte h/jrãr1o:

I - abertura: 12:00 horas;

n - encerramento: 03:00 horas.

Paragrafo Único - As boites, dancings e cabarés ficam
á/cluTdos do horário fixado no artigo a passarão a funcionar no
seguinte horário:

I - abertura: 19:00 horas;

II - encerramento: 04:00 horas.

SEÇÃO V

DOS MERCADOS PÚBLICOS £ FEIRAS LIVRES

oúbliror estabelecimentos existentes nos mercadospúblicos funcionarão, nos dias úteis, no horário seguinte:

I - abertura: 6:00 horas;
II - encerramento: 19:00 horas.

cados j horário sara o-seguinte:

1  - abertura: 6:00 horjis;

H - encerramento: 13:30 hor»i.
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-Art. 38 - Os negociantes estabelecidos na parte externa

dos mercados públicos funcionarão obedecendo ao horário normal do

comercio, de acordo, com a atlvld4db que exerçam.

funcionarão etn localnado pela Prefeitura e obedecerão ao horário seguinte: determi

í - abertura: 5:00 horas;

II - encerramento: 18:00 horas.
^  Art..40 - As feiras moveis que funcionarem em logrado.;

roí públicos, con o uso de barracas desmontávels e em dias preos
tábeiecidos, funcionarão no horirlo seguinte:

I - abertura: 5:00 horas;

11 - encerramento: 13:00 horas.

SEÇSO VI

DO FUWCIONAMEHTO EM HORARIQ EXTRAOROINSRIO

Art. 41 - Nenhum estabele.clmento comercial. Industrial,
de prestação de serviço, ds qualquer natureza, poderá funcionar ,
em horário extraordinário, sem prévia licença e pagamento de
taxa constante da tabela da receita anexa ao CÕdigo Tributário
e de Rendas do MunicTplo.

Art. 42 - Nos dias úteis,, o horário extraordinário será,
no máximo, de quatro (4) horas, a partir do encerramento normal
da atividade do estabelecimento.

Art. 43 - Os estabelecimeintos em geral não poderio fuji
cionar aos sábados a tarde, aos domingos, feriados e dias santl
ficado», assim considerados por Ijei. ressalvados os casos seguin
tes:

I - aos sábados, das 1.2:00 ês 22:00 horas as atlvid^
des de armazém, tulhas, barbearias, supermercados e estabeleci

mentos que vendam peças e acessório* de veTculos, salões de bele.
za, saunas, mercadinhos, lavanderias e oficinas de consertos em

geral e frigoríficos;

II - aos sábados das 12:00 ás 18:00 horas e aos doml£
gos das 7:00 as 12:00 horas os estabelecimentos comerciais, pro

fistionais e de prestação de serviços, localizados em bairros na

ptriferla da cidade, sempre a depender de autorização prévia da
Sacretarla de Administraçio e Serviços Públicos;

III - nas vésperas de festas cívicas, tradicionais e

carnavalascas e dias feriados a santificados, poderão funcionar
em horário previamente fixado pela Secfetaria de Administração e
Serviços Públicos, os estabelecimentos comerciais e de prestação
d* serviços relacionados em portaria do Secretário.

Art. 44 • Funcionarão em .qualquer dia, independente de
horário e de pagamento da taxa de licença pelo exercício da ati,
vtdade em horário extraordinário:

1 - hotéis, motéis, pensões e hospedaria em geral;

II - hospitais, casas de saúde, sanatórios, maternida
das e serviços médico* d* urgência;

III - empresas teatrais v cinematográficas, bibliote
cas e museus;

IV - oficinas de Jornal»;

V - orquestras e conjuntos musicais;

VI - exposições comerciais, artísticas e científicas;

VII - agências de turismo, navegação e transporte cole
tivo, quando no exercício exclusivo dessas ati>#.dades;

VIII - clubes sociais;

IX - estabelecimentos funerários;

X - sorveterlas, bares, cafés, restaurantes, casas de

lanche, quando localizados em pontos de embarques e desembarques;

XI - ginásios esportivos, estádios e estabelecimentos

similares;

XII - locais de cultos de qualquer religião ou seita

e centros de folclore:

XIII - empresas de comunicação telegráfica, radlotele

gráfica, radiodifusão e telefônica excluídos os serviços de es
critÕrlo;

XIV - estabelecimentos de ensino (Internatos), excluí
dos o serviço de escritório e magistério;

XV - entrepostos de combustíveis, lubrificantes

•acessórios «ura automóveis.

Art. 45 - Aos sábados, quando o dia fÔr feriado, das
8:00 is 12:00 horas e aos domingos das 7:00 ás 18:00 horas o fun

cionoMonto dos seguintes estabelecimentos de Interesse da popula
ção;

I - varejistas dos seguintes generes alimentícios:
peixes, carnes frescas e caça, aves e ovos, mariscos, frutas e

verduras, pães e biscoitos;

II - varejistas de flores e coroas;

III - locadoras de bicicletas e similares;

IV - frigoríficos e fábricas de gelo;

V  limpeza e alimentarão de/animais ̂  estabeleci

mentos agropecuários.

Art. 46 - Na quarta-feira de cinzas o funcionamento ao

coraérclo terá início ãs 12:00 horas, excetuando-se os restauran

tes, botequins, padarias, açougues, quitandas, pastelarias e con
feitarlas, que poderão funcionar no horário normal, fixado para

cada tipo de estabelecimento.

CAPITULO . V

OAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 47 - Constituem infrjções sujeitas a multa,' obsej^
vado o disposto no firupo l,'.da Tabela Básica para aplicação de
multas, anexa ao Código de Polícia Administrativa:

1 -4 (quatro) vezes a valor da Unidade Fiscal Pa,

dráo, encontrar-se o estabelecimento em funcionamento sem o re^

pectivo Alvará de licença,.ou .quando apurada a sua falsidade;

II - 1 (uma) vaz o valor da Unidade Fiscal Padrão, não
encontrar-se, em local vlitvel, o respectivo Alvará de Licença ou

a recusa de sua apresentação; •

III - 2 (duas) vezas o «>lar da Unidade Fiscal Padrão
quando comprovada a discordância entre a natureza da atividade
licenciada e a que estiver sendo exercida pelo contribuinte;

IV - 1 (uma) vez o valor da Unidadt Fiscal Padrão,
quando ocorrer alteração de fir/ea e não tiver o contribuinte pr£
videnclado a substituição do Atvara d* Licança;

V - 1 (uma) vaz o valor da Unidade Fiscel Padrão, o

funcionamento extraeedinãrio sem prjávia licença jt pagamento da

taxa;

VI - 2 (duas) vezes o valor da Unidade Fiscal Padrão,
ultrapassar o horário extraordinário;

VII - 1 (uma) vez o valor da Unidade Fiscal Padrão,
não cumprimento do horário normal estabelecido, no alvará.

Art. 48 - Na reincidência a multa serã aplicada em do

bro.

Parágrafo único - A\reincidência í a repetição da pratl,
ca do ilícito administrativo, pela qual o agente jã tenha tido
punido am deeisio definitiva.

Art. 49 - Não se considera Infração a abertura dos ostj^

belccimentos, em geral, para os casos de lavagem ou limpeza, no

horário estabdecido pela Secretaria de Administração e Serviços
Públicos, quando o proprietário do negocio não dispuser de outro

meio para se comunicar com a rua, podendo conservar meio aberta

uma das portas do estabelecimento, exclusivamente, para acesso

ao logradouro público.

Art. 50 - Comprovada a falsidade do alvará de licença ,
o estabelecimento terá suspensas, imediatamente, suas atividades,

independente da aplicação de outras penalidades previstas no Cõ
digo de Polícia Administrativo do Município.

DISPOSICPES 6ERAIS

' Art. 91 - Fica criada a Comissão Permanente de Licenci^
mento, (COPEL), composta de setç (7) membros, nomeados pelo Pre^

feito, sendo:

I - 1 (uci) Coordenador;

n - 1 (um) Médico Sanltarlsta, representante da Se
cretarla Municipal de Saúde e Assistência Social;

HI - 1 (um) Agente de Polícia Administrativa, repre
sentante da Secretaria de Administração e Serviços Públicos; "

IV - 1 (um) engenheiro civil, representante da Secre
taria de Urbanismo e Obras Públicas; ~

V - 1 (um) técnico do Corpo de Bombeiros a Vloilan
tes 4a Cidade do Salvador; ~
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VI - I (um) Técnico em Planejamento, representante do
Órgão Central de Planejamento;

VII - 1 (um) Fiscal de Tributos e Rendas Municipais
representante da Secretaria de Finanças.

§ 19 « A Comissão Permanente de Licenciamento, de que
trata este artigo ficará subordinada ao Departamento de Adminis

tração da Secretaria de Administração e Serviços Públicos.

§ 29 - Ao Coordenador da Comissão Permanente de Llcen
elemento será atribuída gratificação equivalente ao NTvel.5 do
Sub-Grupo Direção, Assessoramento e Assistência.

Art. 52-0 Secretário de Administração e Serviços Pú
blicos orientará a aplicação do presente decreto, expedindo as
necessárias instruções, para fiel execução de suas normas.

Art. £3-0 presente decreto entra em vigor trinta (30)
dias apôs a sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio.

GABINETE 00 PREFEITO DA C.IDADE DO SALVADOR, em 300E

JULHO OE 1976

OBRINHO..^

lUAROff OE FJI^S^LHO
Secretár^io de/Adm_í-iH?traÇao e Serviços

Públi COS

EDUARDO/dOSE B F/STA DO_NAS^ENTO
Sp^ret^fi de Finjrfíçax ✓

-^„.-jNM'/«fÇOSTA
Secretário («"^rbanvi^ e Obra^Etíb-T^as

^ATO MOURA COSTA ^ ^
Secretário Municipal de Saúde e Assistência

Social

CÉLIA MARIA COROE/ÍRO NOGUEIRA
Secretária Munix^|^pal,.-de-£ducação e Cultura

i

OCT^CTl.lOglJKSfcA
Secretário Extra<y:dlnario de Informações

e Divulgação .

T  N D I C £

OISPOSICOES PRELIMINARES

CapTtulo I - Do Alvará de Licença

Capitulo ÍI - Oa Localização

CapTtulo III - Oa Fiscalização do Funcionamento

^ Capitulo ÍV - Oo Horário de Funcionanonto

Capitulo , .y Das Infrações e. Pbnalt dades

DECHETO DE 29 DE JUUIO DE 1976

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DÓ SALVA.
DOR CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA. nO uSO de SuM
atribu'ções: RESOLVE: Considerar designada a SRA. MARRI
VIANA DE LIMA. Chefe da Seção de Promoção e Recupera,
ção Social. Código DAA—in—5 da Divisão de Inteçra^
Social do DAMIS da Secretaria MuWclpal de &úde e A8M.
tênc a Social para exercer, cumulativamente, o Cargo de Dl.
retora da referida Wvisão durante o impedimento legal «
temporário óe sua titular, por motivo de licença à Gestante,
a partir de 05 de julho do corrente ano.

DECRETOS DE 30 DE TTTT.HO.DE 1976

O PREIEITO DA CIDADE DO SALVADOR. CAPITAL
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, resolve:

CRIAR:

O Grupo de Trabalho constituído pelo Coordenador da
Cultura RINALDO ROSSI e pelos representantes da Secreta,
ria Murdc'pal de Educação e Cultura — SMEC. ISABEL DB
ASSIS NETA; da Superintendência de Parques e Jardins —
SPJ. MARIA AUGUSTA ISENSEE MONTEIRO: do Or^
Central de Planejamento —^.OCEPLAN. ARILDA MARIA .
CARDOSO SOUZA para, sob 1 PtêSldênílfl dò ̂^.fmeiro pTO.
por mediaas com o objetivo de dinamizSção do "PARQUE DA
CIDADE' em função da Cultura e Lazet.

COLOCAR A DISPOSIÇÃO:
Em vista do que consta do processo n. CC—2.013—76. dl

Secretaria da Fazenda do Governo do Estado da Bahia o fun.
clonáro JOÃO ALVES LACERDA. Agente Administrativo.
Nlvèl 5. Cadastro n. 0005 da lotação da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura — SMEC.

DECRETO S/N. DE 30 DE JULHO DE 1976

Da Câmara Municipal do Salvador, o servidor VANILDO
ALVES DA SILVA. Motorista Padrão B. da Lotação da Se.
cretaria de Administração e Serviços Públicos.

NOMEAR::

De acordo com o artigo 8o. do Decreto, n. 3.813. de 12
de janeiro de 1970 e parágrafo Io. e 2o. do artigo 85 do De.
creto n. 3.885—70 COLMAR AMERICANO DA COSTA. RAI
MUNDO FERREIRA NETO. SALVADOR ANTONIO ERDENS
como efetivos e JOSE DE SOUZA BRITTO. DALVIO JOSB
DE ALMEIDA JORGE e EURIPEDES DE ABREU COOTA.
suplentes a ílm de sob a presidência do primeiro. constHuirem
o Conselho Deliberativo da Superintendência Municipal de
Transportes Coletivos (S.M.T.C.)

DECRETO DE 2 DE AGOSTO DE 1976

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVA.
DOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suai
atribuições e tendo em vista o que cOnSta do ProceSflo SMEC
— 2818. de 02—04—76. resolve exonerar a pedido AUGE BA.
TISTA NAVARRO do cargo de Professor Classe "A" código

M—501—1. do QFP da lotação da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

REmFICAÇAO;
Decreto s/n. de 9—7—76 e publicado no Diário Oflclal

de 10—7—76 aposentando HENRIQUE FIGUEREDO SANTOS.

ONDE SE LE-
... com fundamento nos Arts. 17.

LEIA—SE:
...com fundamento nos Arts. 176

RESUMO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

R^umo do Contrato de Locação de área situada na pista
tm Estádio Octávio Mangabelra. celebrado entrea vila Olímpica da Bah'a e a Prefeitura da adade do Salvador

^ATA DiA ASSINATURA — 17 de maio de 1976,

OSJpO Locação pela VUa Olímpica da Bahia à Pre
Ha situada na Pista de Atlesiãmo^ cota aO.OOm (trinta metros) do Eatád'o Octávio Mangabel.
ra. para fixação de anúncios do interesse da Prefeitura.

PRAZO — 01 (huro) ano a começar da dota da assinatura

.LOCAÇAO - Cri 150.000.00 (cento e dn

a l*""? I«Kàveis em cota única até 30 (trinta)Oias após a assinatura do convêiJo.

Correrão por conta da aUvldadc 2.020 —^ordenação e Supervisão do Administração Fiscal Btoancel
- Serviços de Terceiros da Secretaria dè ,

departamento TIUBUTOS DIVERSOS
AUT09 DE INFRAÇÃO JULGADOS

PROCEDENTES

AUTUADOS

^undo Santana & Ca. Ltda
Zum-Presentes e Decoração Lida.
^mundo Santana & cia. Ltda
Raimundo Santana & Cia. Ltda."

^imundo Stotana & Cia. LtdaVlaçfio Beira Mar S. A.

&lmn Ou'mBraes Alfano
Manoel Souza OalvSo

Manoel Souza Galvío
Manoel Souza GalvSo

Manoel Souza GalvSo
Manoel Souza Gaív

AUTOS

45636
55639

45641
45642

45645
SSS65

55880
55834

55835
55836

55837
55838
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55839

55840

55841

55851

55854

55855

55892

55922

55923

0Ü0022

000033

000034

©00030^

000041

000042

1)00056

000552

000002

Assistem

Ltda.
Assistem
Ltda.
Ass stem
Ltda.

Assistência Técnica Mecanográfica

Assistência Técnica Mecanográfica

Assistência Técnica Mecanográfica

José Carlos Simas Lima
José Carlos Simas Lima
José Carlos Simas Lima
Lopes e Figueredo Ltda.

Fratelle Belmonte Inri. e Comercio Ltda.

Fratelle Belmonte Ind. e Comercio Ltda.
Banco Mercantil de São Paulo S. A.

Centro das Classes F. dos Correios e Telégrafo
Ltda.

Centro das Classes F. dos Correios e Telégrafo
Ltda.

Centro das Classes F. dos Correios e Telégrafo
Ltda.

Cia. Brasdeira Imob. e de Construção S. A.
Lion Propaganda Ltda.
Cia. Empório Industr'al do Norte
Posto de Lubrificação Sete Ltda.
A. Pita Lima

55716 Casa São Paulo Mat. de Const. Ltda.
55715 Casa São Paulo Mat. de Const. Ltda.
55829 David Bispo da Silva
55819 G. J. Bastos
55818 G. J. Bastos
55797 V. S. Chaves & Cia. Ltda.
55809 Frisai Transporte de Frios Ltda.
55803 Ana Mar a dos Santos
55802 Ana Maria dos Santos
55801 Altamiro Lopes da Silva
55800 Altamiro Lopes da Silva
55799 Wilson Santos
55798 W.dson Santos
55796 J. S. Chaves e Cia. Ltda.
55795 Edvaldo Souza Gomes

55794 Icartil — Ind. Com. e Artesanato de Ilumina.
çãO

55793 Juracy de Brito
55792 Gildo Conceição
55796. Sotemi — Sociedade Técnica de Mont. Ind.

Ltda.

50082 Interconisult — Consultoria e Projetos Ltda.
55537 E. Coelho e Cia. Ltda.
Salvador. 29 de julho de 1976.

45411 Lojas Americanas S. A.
55731 Argem'ra Silva SantoS
55723 Aida Carneiro da Silva Tuy
55722 Onofre Costa S/N.

JOSÉ LOURENÇO DA SILVA FILHO
Assistente do Diretor do D.T.D.M.

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA
■gTPEpTmiE lESPACHAIO FELA mESIUfiRCIA ent .^0 DE JUIflO PE 1976

lELBSlAMAs

Do OOTornador Adauto Bezerra, do Estado do Ceai», agradecendo a
Uoção de autoria do Deputado Clodaaldo Campos, 1-aonageando a memária do
e*-Deputado Pederal a ex-«lnistro Dr. José Martins Bodrignes.

(Jvmte-se e dê-se rlsta ao autor da Moção)

OFÍCIOS:

Do Dr. Elflio Sereno Farias, GoTemador do Distrito Federal, eoll
citando a possibilidade te ser posta à dispoeição do seu gcTeamo a funcio
nãria desta Aasenbleia, Virgínia Leontina VUalva Sant^Aima.

Secretaria, oficie-se atendendo )

Do Sr. Buy ávallone Garrido, Presidente da CSaara Municipal de
Marílla, São Beulo, solicitando dois exempLores da Constituição deste Es
tado.

( 1 Seoretarla )

( Inteirada )

Da Sra. Maria Conceição Ramos Buflnl, Assesora Chefe do Tri

bunal de justiça, encaminhando o prontuário do Sr. Fernando Vieira

Lioa.

(A Secretaria)

Do Sr. Hélio Gadelha de Abreu, Diretor da COBLBA, referente

à solicitação feita àquele tí rgio sobre distribuição de energia elé
trica no prédio desta Assembléia.

(A Secretaria)

DIVERSOS

Portaria nV Z.lOl

Do Dr. Gilberto Leão de Medeiros, Diretor Administrativo da Asso^
ciação doe Profiseionals Liberais üniversitãrioe do Brasil, enviando o
tino exemplar do Boletim "ATDALIDADBS APLDB".

( Agradeça-oe )

Do Sr. José Falíoio Pimentel, Presidente da Cwara Muniolpal de
Isuro de Freitas, convidando jaxa a solenidade oomemorativa do 13^ aniver

sério de emanoiiação no préximo dia 31 do aes es ourso, as 15 horas.

( Inteirada, agrsdeça-es )

Do Oel. Sossldo da Fonseoa Rolins, Obefe do B M B/é, solicitando
a rslagão doa funolooérios, oficiais de Reserva do Sxérolto, lotados nes
ta Assesbléia.

( X Seorataria )

po Sr, Antonio Souca, Prosidento da Casara de VersadAres de sSo
Sebastião do Inssé, «aviando oépla de uma Indicação apresantada naquela o£
aara pelo Vereador Lourlval Damáslo Araújo, rof«rente é equiparação de v^
Oiasntos dos Serventuários da Justiça do Interior oc* os da Capital.

O 19 Secretário da Assembléia Legislativa do Estado da Sahia,tendo
conhecimento de irregularidades e faltas no serviço atribuído ao
funcionário EVAíJDSO DO CARíW, destacado para trabalhar no processo
óc omplacdinonto dos carros oficiais desta Assembléia e dos portes
centos aos Deputados e funcionários da Secretaria, resolve, no uso
'de suas atribuições, tendo cm vista o disposto no artigo 2S1 da
Loi ní 2323, Je 11 de abril do 1366, determinar a abertura do pro
cesso administrativo para a devida apuração dos fatos ocorridos,de
si-nando, para lato, os funoionarioe dois. JOSC CARLOS JUHQUEIRA
AVRCS riLRO, ü£CIO COITC e Sr. JOSC DE üUlVEIK/v COSTA, Assoesorea
Técnicos, paro constltuiron a Comissão incumbido da apuração cm
causa^ oabendo aò orineiro a rresidôncia da laasma.

SflLÍRTÓ rAIllLIA:
•,í£l10 la-JRICld DA COllCCIçAO
XTEWLO

SÀLàhtO rAIiÍLI^!
..OtLClü' i,AVIVp/,DE.
itf-rERIWl


